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Torna-se público que a FUNDEC – Fundação de apoio à Escola Técnica, Ciência, 

Tecnologia, Esporte, Lazer, Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação nomeada através da Portaria nº 202/2025, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento de menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 8641 de 2 de janeiro de 2024, e 

demais normas aplicáveis.   

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de servidores dedicados, destinados à hospedagem do site 

institucional da FUNDEC, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

1.2.  O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências con-

tidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto; 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

2.1.  A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Ele-

trônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Com-

pras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90015/2025 

PROCESSO Nº: 002.153/2025 

DATA DA SESSÃO: 10/09/2025 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 9h 

www.comprasnet.gov.br 

Caso a licitação não possa ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia útil 

posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser 

divulgada pelos mesmos meios iniciais. 
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www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender; 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br; 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repre-

sentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. A participação é exclusiva  a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e em-

presas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e na Lei Municipal nº 2284, de 2017; Decreto nº 8538, 

de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

http://www.gov.br/compras
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a) autor do anteprojeto, projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela neces-

sários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-

lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6404, de 15 de dezem-

bro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acór-

dão nº 746/20214-TCU-Plenário); e  

2.3.5. sociedades cooperativas; 
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2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do con-

trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PRO-

POSTA INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item: 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento; 

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação; 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acon-

dicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vin-

vulam a Contratada; 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-

rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe  assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale-

gação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 



 

Av. Brigadeiro Lima e Silva, 131 – Parque Duque 

                                     CEP 25085-131 – Duque de Caxias                                                  
                                                              Tel.: 21- 2672-5650 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA DE DUQUE DE CAXIAS 

FUNDEC – Fundação de Apoio a Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte, Lazer, 

Cultura e Políticas Sociais de Duque de Caxias 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vari-

áveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da em-

presa nos últimos doze meses; 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento será 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente; 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ne-

las contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equi-

pamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições  contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8213/91; 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis-

tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14133, de 2021; 
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3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade co-

operativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apto a usufruir do trata-

mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei nº 14133, de 2021; 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao ca-

dastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 

final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso); 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os li-

mites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances presvito neste aviso; 

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 

da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema; 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 

e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhe-

cidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4.  FASE DE LANCES 

4.1.  A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusiva-

mente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso; 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-

nado no registro; 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconto do item; 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
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último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja ven-

cendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermidários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta; 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 

(um real); 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

em primeiro no sistema; 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor; 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-

cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classi-

ficação; 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário in-

dicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo si-

milar. 

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1.  Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em pri-

meiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 

a contratação; 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas; 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração; 
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defi-

nido para a contratação; 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação; 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 

se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários; 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.4.1. contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.4.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável; 

5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitá-

rios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade de remuneração; 

5.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
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instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções co-

letivas de trabalho vigentes; 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 

a exequibilidade da proposta; 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-

posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço; 

5.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-

tância das propostas; 

5.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-

mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime; 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto; 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance sub-

sequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade; 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, obser-

vado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6.  HABILITAÇÃO 

6.1.  Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances; 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certido-

espf.apps.tcu.gov.br/); 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções im-

postas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-

cimento similares, dentre outros; 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condi-

ção de participação; 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoespf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoespf.apps.tcu.gov.br/
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6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada; 

6.3.2. O descumprimenro do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a con-

sulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões logar êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válidas(s); 

6.4. Havendo a necessidade de envio dos documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos  neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação; 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigên-

cias do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

6.7. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) iten(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

fornecedor nos remanescentes; 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus-

pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade; 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta; 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações e as condições de habilitação; 
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6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

7.  CONTRATAÇÃO  

7.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois)  dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme caso (Nota de Empe-

nho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta; 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspon-

dência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo ele-

trônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) 

dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico; 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

7.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudi-

cado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. a referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei; 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência; 
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7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das con-

dições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funci-

onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem mo-

tivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornece-

dores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
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8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2023; 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi-

cará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos su-

bitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º); 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, § 7º); 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º); 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminis-

trativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente; 
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8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradi-

tório e a ampla defesa ao Contrato, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle; 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.486, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159); 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-

trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de apli-

cação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161); 
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8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento; 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilita-

ção, conforme o caso; 

9.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver 

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação; 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão; 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sub-

sequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em con-

trário; 
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento; 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante des-

pacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação; 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação; 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus ane-

xos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso; 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico; 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

9.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 

 

 

Duque de Caxias, 05 de setembro de 2025. 

 

Roseli Ramos Duarte Fernandes 

Presidente 

Matrícula n°: 240.364-0 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de servidores dedicados, 

destinados à hospedagem do site institucional da FUNDEC, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento; 

 

 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme a justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar, e que, por se tratar de serviço padronizado, poderá ser 

devidamente atendido por fornecedores especializados, conforme as especificações técnicas 

descritas.; 

 

1.3. O contrato terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 

no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro; 

 

1.4. O contrato estabelecerá, de forma detalhada, as regras aplicáveis à sua vigência, incluindo 

renovações e condições específicas para eventual prorrogação, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

(MÊS) 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE SERVIDORES DEDICADOS, DESTINADOS À 

HOSPEDAGEM DO SITE INSTITUCIONAL DA FUNDEC. 

 

OBS: AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS 

ESTARÃO DESCRITAS NO ITEM 5 DO PRESENTE TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

12 
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2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

 

2.1.   A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Sustentabilidade: 

 

4.1. A licitante vencedora deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade 

contidos no Decreto nº 9.178, de 23 de outubro de 2017, da Presidência da República e no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis – AGU, 6° Edição, setembro/2023. 

 

Indicação de marcas ou modelos 

 

4.2. Não será necessário a indicação de marca ou modelo para execução do objeto; 

 

Da exigência de carta de solidariedade: 

 

4.3.  Não será necessário a apresentação de carta de solidariedade para execução do objeto; 

 

Subcontratação: 

 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação: 

 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133 de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Vistoria: 

 

4.6. Considerando a natureza do serviço, não é aplicável a realização de vistoria prévia. 

 

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Execução: 

 

5.1. Especificações Técnicas: 

 

5.1.1. O serviço deverá contemplar a disponibilização de servidor dedicado com capacidade 

computacional exclusiva de processamento, memória, armazenamento e rede, alinhado à 

perspectiva de Servidor Virtual Privado (VPS); 

 

5.1.2. O serviço deverá incluir a hospedagem de site institucional e aplicações online, garantindo 

disponibilidade, estabilidade e desempenho adequados às necessidades da Fundação; 

 

5.1.3. CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DO SERVIDOR: 

 

- Processador: VPS Platinum – 5 Core 

- Memória RAM: 08 GB DDR4 

- Armazenamento: 240 GB SSD 

- Até 30 contas de cPanel 

- Painel de gerenciamento WHM 

- Certificado SSL gratuito (Let’s Encrypt) 

- Contas de e-mail ilimitadas 
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- Domínios e subdomínios ilimitados 

- Endereços de IP dedicados 

- Banco de dados MySQL ilimitados 

- Transferência de dados ilimitada 

- Sistema operacional: Alma Linux 9 (incluso) 

 

5.1.4.  COMPATIBILIDADE E RECURSOS DE PROGRAMAÇÃO: 

 

- JSP (Java/Tomcat), PostgreSQL, Perl, Python (Django), Ruby (on Rails), FFMpeg, entre outros 

- Módulos cURL, libcurl, PHP/CURL (incluso) 

 

5.1.5. INFRAESTRUTURA DE REDE E SEGURANÇA: 

 

- Conexões de rede com redundância plena e sem ponto único de falha (Single Point of Failure) 

- Infraestrutura com múltiplos geradores de energia e unidades HVAC 

- Banda larga com provedores AboveNet, ATT, Comcast, Global Crossing, Level (3), NTT, entre 

outros 

- Segurança em múltiplas camadas de proteção de rede 

 

5.1.6. RECURSOS ADICIONAIS DE E-MAIL E WEB: 

 

- Contas de e-mail POP3 e IMAP ilimitadas 

- Webmail: RoundCube e Horde 

- Proteção anti-spam: SpamAssassin com classificação de e-mails por grau de tolerância 

 

5.1.7 ESCALABILIDADE: 
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- Possibilidade de aumento de performance e capacidade de acesso em períodos de maior demanda 

(ex.: inscrições de cursos). 

 

5.2. As redes deverão ser de última geração e deverão ter Data Center de última geração com 

múltiplos geradores e energia e unidades HVAC; 

 

5.3. O prestador de serviço está sujeito à fiscalização do serviço no ato da entrega e 

posteriormente, reservando-se à esta Fundação, através do responsável, o direito de não receber 

o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias, ou no caso de o serviço 

prestado não ser de primeira qualidade; 

 

5.4. Caso o serviço prestado seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 

empresa deverá corrigi-los ou complementá-lo em até 72 (setenta e duas) horas; 

 

5.5. O licitante vencedor deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações desta 

Fundação; 

 

5.6.  A empresa vencedora do certame obriga-se a executar o objeto a que se refere este Termo 

de Referência estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a correção do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações. 

 

Local da prestação dos serviços: 

 

5.7. Dado que os serviços contratados são prestados remotamente, não há um local físico 

específico para sua execução. O contratado será responsável por garantir a continuidade, a 

segurança e a qualidade dos serviços, independentemente da localização geográfica de sua equipe 

ou infraestrutura. Qualquer eventualidade que impacte a prestação dos serviços deverá ser 

comunicada imediatamente à Administração, com a apresentação de medidas corretivas no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis. 

 

Especificação da garantia do serviço: 
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5.8. Dada a natureza do objeto, não se aplica a exigência de garantia formal, contudo, a 

Contratada se compromete a garantir a qualidade contínua dos serviços prestados durante toda a 

vigência do contrato, corrigindo quaisquer falhas ou não conformidades. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato: 

 

5.9. Embora não sejam necessários procedimentos formais de transição, a Contratada deverá 

garantir que, ao término do contrato, todos os dados, arquivos e informações relativos à prestação 

do serviço sejam devidamente entregues à FUNDEC, conforme orientações do responsável pela 

fiscalização do contrato; 

 

Obrigações da Contratada: 

 

5.10. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

 

5.11. Fornecer suporte técnico gratuito, exclusivamente para dirimir dúvidas ou solucionar 

problemas quanto aos serviços prestados, por telefone ou e-mail, nos dias úteis e horários 

comerciais;  

 

5.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

de máximo de 3 (três) dias úteis, sem prejuízo para FUNDEC, os serviços que apresentarem 

desconformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência; 

 

5.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à FUNDEC, devendo ressarcir imediamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

5.14. Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional e que atente contra o patrimônio da Contratante, para que sejam 

adotadas as providências necessárias; 
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5.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

 

5.16. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

 

5.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

 

5.18. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços contratados e efetuá-los de 

acordo com as orientações da Administração. 

 

Obrigações da Contratante: 

 

5.19. Promover o acompanhamento e fiscalização durante a execução do objeto contratado, de 

forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da 

CONTRATADA; 

 

5.20. Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias para o cumprimento das 

obrigações; 

 

5.21. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos 

estabelecidos neste Termo; 

 

5.22. Notificar, formalmente e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato e/ou quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

5.23. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 

 

5.24. Rejeitar no todo ou em parte, o serviço entregue em desacordo com as especificações 

deste Termo de Referência; 
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5.25. A FUNDEC não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste Termo de Referência, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com o estabelecido 

neste Termo e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução poderá ser prorrogado pelo tempo correspondente, mediante registro formal no 

processo administrativo e justificativa técnica, conforme o artigo 138 da Lei nº 14.133/2021; 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros; 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, conforme Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.  
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Fiscalização 

 

6.7. A gerência e a fiscalização da contratação serão regidas nos termos dos artigos 35 a 37 

do Decreto Municipal nº 8.641 de 2024, utilizando subsidiariamente a Lei Federal nº 14.133 de 

2021; 

 

6.7.1. A designação dos Gerentes e dos Fiscais deverá ser efetuada por meio de Portaria do 

Ordenador de Despesas, com a publicação no Boletim Oficial do Município, contendo nome 

completo, cargo e matrícula dos servidores, bem como os números do contrato e do processo, 

dentre outras informações necessárias, devendo a cópia do Ato ser parte integrante do processo 

administrativo licitatório, servindo como documento hábil para instrução de processo de 

pagamento, sendo obrigatória a substituição imediata em caso de vacância; 

 

6.7.2. As responsabilidades atribuídas ao Gerente e ao Fiscal do Contrato estão determinadas em 

Instrução Normativa específica, da qual deverão ter plena ciência através de declaração a ser 

firmada e incluída no processo originário da contratação, sem prejuízo de outras intrínsecas ou 

dispostas em legislação específica, devendo ser também observado: 

 

I – Responsabilidades atribuídas ao Gerente: 

 

a)  O controle de aumento injustificado dos custos para a administração pública, de insumos, 

bens ou serviços; 

b)  A confecção de registros e planilhas, quando for parte da administração, de insumos, bem 

ou serviços necessários ao desempenho de suas funções; 

c)  A emissão de pronunciamento fundamentado para a sugestão de alterações e prorrogações 

contratuais; 

d)  Sugerir sanções e/ou rescisão contratual ao gestor da pasta, respeitando o devido processo 

legal; 

e) Elaboração de relatório final conclusivo, referente a satisfatória execução do objeto 

contrato, que deverá ser acostado ao processo administrativo de contratação; 

f) Recebimento da nota fiscal e demais documentos pertinentes, verificando a conformidade 

dos serviços prestados em relação ao contrato antes da aprovação do pagamento; 
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II -  Responsabilidades atribuídas ao Fiscal: 

 

a)  A elaboração de relatórios de fiscalização justificados e fundamentados; 

b)  O acompanhamento presencial dos serviços sempre que necessário, a fim de garantir a 

conformidade da execução contratual e a adequada prestação dos serviços; 

c)  A verificação da correta execução contratual, de modo a legitimar a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado, a fim de orientar as autoridades competentes acerca da 

necessidade de serem aplicadas sanções ou rescisão contratual; 

d)  A pronta comunicação ao Gerente de qualquer irregularidade constatada na execução do 

instrumento contratual; 

 

6.8. O mau desempenho das funções e das responsabilidades inerentes ao Gerente e ao Fiscal 

sujeita o servidor designado às penalidades previstas na Lei Municipal nº 1506, de 2000, e na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislações pertinentes, resguardado o direito à ampla defesa 

e contraditório. 

 

6.9. Independentemente da ação do Gerente, todo e qualquer servidor que tiver ciência de falhas 

na execução do contrato tem o dever legal de comunicar a ocorrência à Autoridade 

hierarquicamente superior ou ao próprio Gerente. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

Recebimento: 

 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, pelos fiscais, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo; 

 

7.2.  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga; 

 

7.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo; 
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7.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

 

7.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

7.4.2. A fiscalização não atestará a última e/ou única medição dos serviços até que sejam 

sanadas todas as pendências apontadas no Recebimento Provisório, ficando a contratada obrigada 

a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto que apresentar 

vícios, defeitos ou incorreções; 

 

7.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 
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7.6.2. Realizar análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTARATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento; 

 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato; 

 

Liquidação: 

 

7.10.  As fases de liquidação, registro das despesas no sistema apropriado e de pagamento do 

compromisso assumido seguirão as seguintes etapas: 

 

7.10.1. A liquidação da despesa somente se perfectibiliza com a entrega dos bens, da prestação 

dos serviços ou execução das obras, segundo as cláusulas contratuais e à vista dos documentos 

fiscais correspondentes e demais documentos exigidos em contrato e nos regulamentos legais, 
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conforme os Anexos II, III e IV do Decreto Municipal nº 8.641/2024; 

 

7.10.2. Para efeito de pagamento, será obedecida a ordem cronológica determinada pelo Decreto 

Municipal aplicável, em conformidade com o art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

7.10.3. Para o registro da despesa, o Gerente do Contrato deverá encaminhar à Contabilidade, 

por meio de processo específico devidamente autuado, os documentos mencionados no inciso I, 

devidamente atestados pelo fiscal do contrato, acompanhados de cópia do contrato e seus aditivos 

(quando for o caso), cópia da AFO (quando for o caso), cópia da Nota de Empenho e planilha 

atualizada de acompanhamento de saldos contratuais com a discriminação das parcelas pagas, 

valores pendentes e previsões de pagamento (quando for o caso); 

 

7.10.4. A Contabilidade verificará, com base nos incisos I a III, a instrução do processo e caso 

necessário, solicitará ao Gerente do Contrato as correções necessárias para o devido trâmite 

processual, sendo certo que, concluídas as verificações de praxe: 

  

7.10.4.1. A Contabilidade efetuará o cálculo das retenções (ISSQN, INSS, IR e demais retenções) 

cabíveis; 

 

7.10.4.2. Efetuará o registro da despesa em sistema apropriado; 

 

7.10.4.3. Emitirá os documentos “Ordem de Pagamento”; 

 

7.10.4.4. Emitirá os documentos “Exame para Registro da Despesa”; 

 

7.10.4.5. Encaminhará o processo para pagamento; 

 

7.10.5. Somente após o efetivo pagamento e, tratando-se de aquisição de material permanente, o 

processo será encaminhado ao Setor de Almoxarifado e Patrimônio, vinculado à Diretoria 

Administrativa para o tombamento dos itens, retornando ao Setor de Contabilidade para as 

devidas conferências e anotações no Ativo Imobilizado da FUNDEC; 

 

7.11. O setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 
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7.11.1. O prazo de validade; 

 

7.11.2. A data da emissão; 

 

7.11.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

7.11.4. O período respectivo de execução do contrato; 

 

7.11.5. O valor a pagar e; 

 

7.11.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Pagamento: 

 

7.12. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios:  

 

7.12.1. Requerimento de pagamento; 

 

7.12.2. Nota Fiscal de Serviços, Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços (RPS), informando o 

período de execução do serviço, atestado e datado por 02 (dois) servidores com suas respectivas 

matrículas e assinaturas, declarando a regular prestação dos serviços faturados, de acordo com a 

contratação efetuada; Deverá estar destacado no documento fiscal o valor da retenção de INSS 

com o título “RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL”, nos serviços que couberem; 

 

7.12.3. Termo de Contrato e seus aditivos, devidamente publicado, quando couber; 

 

7.12.4.  AFO pertinente ao faturamento, quando couber; 

 

7.12.5. Planilha contendo o detalhamento dos serviços executados, apurando o valor apresentado 

no faturamento emitido; 

 

7.12.6. Nota de Empenho; 

 

7.12.7.  AUTORIZO do Ordenador de Despesas pertinente; 
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7.12.8. Relatório do Fiscal do contrato; 

 

7.12.9. Portaria de designação do Fiscal do contrato, devidamente publicada no Boletim Oficial; 

e 

  

7.12.10. Certidão negativa ou positiva com efeito negativa de FGTS, Receita Federal e CNDT; 

 

7.12.11. Folha de pagamento distintas e o respectivo resumo geral; 

 

7.12.12. GFIP com as informações relativas aos tomadores de serviços para cada estabelecimento 

da empresa contratante ou cada obra de construção civil, utilizando os códigos de recolhimento 

próprios das atividades, conforme normas previstas no Manual da GFIP; (IN FRB n° 971/2009 

– art.134 – I); 

 

7.12.13. Guia de recolhimento do FGTS e guia da Previdência Social devidamente quitadas 

referente ao período da prestação do serviço; e 

 

7.12.14. Documento de Arrecadação Federal (DARF) dos tributos federais, quando houver. 

 

Prazo de pagamento: 

 

7.13. O pagamento será efetuado pela FUNDEC no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

contado da data de protocolização da Nota Fiscal e dos respectivos documentos comprobatórios, 

desde que não haja pendências a serem regularizadas pela Contratada; 

 

7.14.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada caso os documentos discriminados no 

subitem 7.12 estejam com a validade expirada. Deste modo, o pagamento ficará retido até a 

apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à FUNDEC 

nenhuma responsabilidade sobre o atraso no respectivo pagamento; 

 

Forma de pagamento: 

 

7.15. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado; 
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7.16.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

 

7.17.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

 

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente; 

 

7.18. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, II da Lei n° 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL; 

 

Regime de execução:  

 

8.2. O regime de execução do contrato será de prestação de serviços de natureza continuada, 

com faturamento mensal, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Exigências de habilitação: 

 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação Jurídica: 

 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro de Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.6. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI:  inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, à qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde para 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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dezembro 1971; 

 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar atualizados e acompanhar todas as alterações 

contratuais, sociais e estatutárias, caso existam, incluindo qualquer alteração no quadro de sócios 

ou administradores; 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o caso; 

 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1751, de 2 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.16. Declaração de que não emprega de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de 1º de maio de 

1943; 

 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 
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fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

 

Qualificação Técnica 

 

8.22. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

 

8.22.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

 

8.22.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa interessada; 

 

8.22.3. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo total estimado da contratação, para atendimento do objeto pelo período de 12 

(doze) meses, importa em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. A despesa decorrente da contratação, ocorrerá na seguinte dotação orçamentária: 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE (MÊS) VALOR MENSAL VALOR ANUAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE SERVIDORES DEDICADOS, 

DESTINADOS À HOSPEDAGEM DO SITE 

INSTITUCIONAL DA FUNDEC. 

 

OBS: AS ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS DOS SERVIÇOS 

ESTARÃO DESCRITAS NO ITEM 5 DO 

PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

12 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

Unidade Orçamentária Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

1002 04.122.0001.2.163 3.3.90.39.02 1500 

 

     

Duque de Caxias, 27 de agosto de 2025. 

 

 

      

  Aprovado por: 

 

Roseli Ramos Duarte Fernandes 

Presidente da FUNDEC 

Matrícula n°: 240.364-0 

Elaborado por: 

 

Marcelo Batista Freire 

Diretor Administrativo 

Matrícula n°: 240.353-5 

 


